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Decreto Legislativo 049/2025 

 

 

 

 

EMENTA: Fica Concedido o Título de Cidadão Santanense ao 

Senhor DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES. 

 

 

 FAÇO SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Santanense ao Senhor DANIEL 

GURGEL MARINHO FERNANDES. 

 

 Art. 2°- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

S.S. Palácio Macedo Filho, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Romeika Cibely Soares da Mata 

Presidente 

          


